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1. HISTÓRICO 

1.1 Nelson Campos Simões, filho de Nelson do Carmo Simões e Mary Campos 

Simões, nascido em 28/04/57, solicita convalidação dos atos escola

res por ele praticados quando cursou suplência de 2º grau na 

E.E.I.P.G. "José Bonifácio", de Santos, sem a idade legal exigida. 

1.2 A vida escolar do interessado é a seguinte: 

1.2.1 Concluiu o 1º grau no então Ginásio Estadual do Gonzaga, em 

Santos. 

1.2.2 Por motivo de saúde mudou-se com a família para Curitiba, Pa

raná, onde, em 1976, freqüentou durante um semestre a 1ª sé

rie de 2º grau no curso supletivo do Colégio Positivo, do 

Paraná. 

1.2.3 No final do 1º semestre de 1976 retornou a Santos, matriculan

do-se na 2ª série do curso supletivo da E.E.I.P.G. "José 

Bonifácio" onde concluiu o 2º grau no 1º semestre de 1977 

(documentos a fls 11). 

1.2.4 Atualmente vem cursando a Faculdade de Ciências Econômicas e 

Comerciais de Santos. 

1.3 A fls. 16, a sra. Supervisora do Ensino pronuncia-se pela homologa

ção da vida escolar do aluno. 

2. APRECIAÇÃO 

2.1 Ocorre que o interessado iniciou em 1976 os estudos no ensino suple-

tivo de 2º grau no Estado do Paraná, onde a idade mínima para ingres-

so é de 18 anos, de acordo com a Deliberação CEE-Paraná- nº 020/73. 

Ora, nessa ocasião ele tinha 18 anos feitos, faltando uns dois me

ses para completar 19 anos, pois nasceu em 28/04/57. 

2.2 Em caso idêntico este Conselho pronunciou-se favoravelmente à 

homologação dos atos escolares pelo Parecer CEE nº 267/78 do nobre 

Conselheiro José Augusto Dias que, após citar a Deliberação do Con

selho Estadual do Paraná, faz a seguinte consideração: 

Configura-se assim, uma situação excepcional. Não nos pa

rece lógico, nem pedagógico, impedir o prosseguimento de es

tudos de educação geral no ensino supletivo de nosso sistema, 

por não enquadrar-se na exigência de idade mínima, a um 
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aluno que venha com sua situação regular neste aspecto em ter

mos de legislação de outro sistema." 

2.3 Com amparo neste Parecer CEE nº 267/78, aprovado por este Conselho 

em 22 de março de 1975, votaremos pela homologação dos atos esco

lares praticados pelo requerente. 

CONCLUSÃO: 

À vista do exposto, voto favoravelmente à homologação dos atos escolares 

praticados por Nelson Campos Simões na 2ª e 3ª séries do Ensino Suple

tivo de 2º Grau da E.E.I.P.G. "José Bonifácio" de Santos, no 2º semestre 

de 1976 e 1º semestre de 1977. 

Cons. L. Corbeil - Relator 

18/4/79 

III- DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU adota como seu Parecer o Voto do 

Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Hilário Torloni, 

Jair de Moraes Neves, José Augusto Dias, Lionel Corbeil, Maria Apa

recida Tamaso Garcia e Roberto Moreira. 

Sala da CESG, em 9 de maio de 1979 

a) Cons. JAIR DE MORAES NEVES - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimi

dade, a decisão da Câmara do Ensino do Segundo Grau, nos termos 

do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 30 de maio de 1979. 

a) Cons. MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


